
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Estado do Espírito Santo 

Código do Município – 0762-5 CNPJ 14.849.710/0001-03 
Av. Sebastião Rabelo, S/N CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1017 

E-Mail semaspbelo@yahoo.com.br 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Ponto Belo-ES, DECLARA que não 

possui créditos inscritos em dívida ativa e em cobrança judicial e extrajudicial, 

pois esta é uma atribuição que é de competência privativa da Prefeitura 

Municipal. 

 

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório. 
 
 
 

Ponto Belo – ES, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Érica Louback da Cunha Oliveira 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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